
PORTARIA Nº 049 DE 30 DE JANEIRO DE 2024 
DOE Nº 35.701, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 
– IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 39 
de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, CONSIDERANDO a 
Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva – DIREX nº 080, realizada dia 14 de 
novembro de 2023;  
CONSIDERANDO que o atual Regulamento Geral do Regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Pará que dispõe sobre a constituição, organização e tramitação de 
processos referentes a benefícios previdenciários do Regime Próprio de Previdência do 
Estado do Pará e demais processos de competência do IGEPPS/PA sofreu sua última 
atualização em 11 de abril de 2017;  
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 142/2021 de 16 de dezembro de 2021 instituiu 
o Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará; CONSIDERANDO, ainda, a 
Lei nº 13.079 de 14 de agosto de 2018 alterada pela Lei nº 13.853/2019 que trata da Lei 
Geral de Proteção Geral de Dados Pessoais; CONSIDERANDO, por fim, a PORTARIA MTP 
nº 1.467 de 02 de junho de 2022; 
RESOLVE:  
 
I - DETERMINAR a instituição de Comissão Especial de Trabalho, a fim de proceder a à 
atualização e a reestruturação do Regulamento Geral do Regime Próprio de Previdência 
em vigência no IGEPPS;  
 
II - NOMEAR os servidores abaixo para compor a Comissão Especial de Trabalho; 
1.Camila Busarello, matrícula nº 55587635/2, ocupante do cargo de Procurador 
Autárquico, exercendo a função de Diretora de Previdência, como Presidente da 
Comissão;  
2.Raul Victor Maia Palha, matrícula nº 5935858/2, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário A, como membro da Comissão;  
3.Diego da Silva Costa, matrícula nº 5911911/6, ocupante da função de Coordenador de 
Orçamento e Finanças- COFIN, como membro da Comissão;  
4.Aberlado Jean Cavalcante Naiff, matrícula nº 5971198/2, ocupante da função de 
Coordenador de Arrecadação e Fiscalização – COAF, como membro da Comissão; 
5.Tereza Cristina Rodrigues Gomes, matrícula nº 5899045/3, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário A, como membro da Comissão;  
6.Cel. Carlos Doria Santos, matrícula nº 5755395/7, Diretor de Proteção Social dos 
Militares, como membro da Comissão;  
7.Paula Cristina Rodrigues Gomes, matrícula nº 5970920/2, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário A, como membro da Comissão;  
8.Karine Takanashi Baseggio Azevedo, matrícula nº 5920477/5, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário A, como membro da Comissão.  
 
III - A Comissão terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
 
IV - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  



 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 30 de janeiro de 
2024.  
 

ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA 
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 


